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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 106 de 2019, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Nº 106/2019 – Altera a Lei Municipal 5.370, de 11 de setembro de 2018, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2019. 
O projeto de Lei em análise tem por objetivo a alteração do art. 38 da Lei Municipal n° 5.370, de 11 de setembro de 2018, que se refere a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019. 


Nesse sentido, importa transcrever o que dispõe o referido art. 38 da Lei Municipal n° 5.370, de 11 de setembro de 2018:

Art. 38. Observado o disposto no art. 27 da LC nº 101/2000, a concessão de empréstimos e financiamentos destinados a pessoas físicas e jurídicas fica condicionada ao pagamento de juros não inferiores a 12% ao ano, ou ao custo de captação e também às seguintes exigências:
A alteração da proposição se refere ao condicionamento de pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos com atualização monetária, substituindo “juros não inferiores a 12% ao ano”, não se encontrando objeção quanto a sua propositura. 

Logo, em análise ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material. 
Três Passos, 12 de dezembro de 2019
_______________________________
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